
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº           , DE 2012 - 

COMPLEMENTAR 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 

de 2003, para estabelecer a alíquota máxima do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

incidente nos serviços prestados no âmbito do 

turismo rural. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lista de serviços anexa a Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, fica acrescida do seguinte subitem: 

“Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 

31 de julho de 2003. 

........................................................ 

9.04 – Agenciamento, organização, promoção, intermediação 

e execução de programas relativos ao turismo rural, inclusive o 

fornecimento de alimentação, hospedagem, passeios e outros 

serviços desde que prestados no meio rural. 

........................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 8º da Lei Complementar nº 116, de 2003, fica 

acrescido do seguinte inciso II, renumerando-se o atual inciso II como 

inciso III: 

“Art. 8º ................................................... 

............................................................... 

II – serviços referidos no subitem 9.04 da lista anexa, 3% 

(três por cento); 

...............................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal ampara no Título destinado à ordem 

econômica e financeira a atividade do turismo, ao determinar, no seu art. 

180, que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem 

promover o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico. 

O Plano Nacional de Turismo, aprovado por meio da 

promulgação da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, no intuito de 

dar efetividade ao comando constitucional, estabelece como seus objetivos, 

dentre outros: (i) democratizar o acesso ao turismo no País; (ii) reduzir as 

disparidades sociais e econômicas de ordem regional, promovendo a 

inclusão social pelo crescimento da oferta de trabalho e melhor distribuição 

de renda; (iii) estimular a criação, a consolidação e a difusão dos produtos e 

destinos turísticos brasileiros, diversificando os fluxos entre as unidades da 

Federação e buscando beneficiar, especialmente, as regiões de menor nível 

de desenvolvimento econômico e social; (iv) promover, descentralizar e 

regionalizar o turismo, estimulando Estados, Distrito Federal e Municípios 

a planejar, em seus territórios, as atividades turísticas de forma sustentável 

e segura; (v) propiciar a prática de turismo sustentável nas áreas naturais, 

promovendo a atividade como veículo de educação e interpretação 

ambiental e incentivando a adoção de condutas e práticas de mínimo 

impacto compatíveis com a conservação do meio ambiente natural; (vi)  

preservar a identidade cultural das comunidades e populações tradicionais; 

(vii) desenvolver, ordenar e promover os diversos segmentos turísticos. 

Nesse contexto, é indubitável a necessidade de promoção do 

desenvolvimento de novos segmentos turísticos, dentre os quais vem 

despontando, de forma promissora e com incontestável potencial em nosso 

País, o turismo rural. 

A atual Política Nacional de Turismo, entretanto, reserva um 

tímido espaço a esse segmento, que vem crescendo de forma intensa, nos 

últimos anos, no Brasil e em todo o mundo. Em diversos Estados 

brasileiros, multiplicam-se os hotéis-fazendas, as pousadas rurais, as 

hospedarias coloniais e outros estabelecimentos congêneres.  
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A prática do turismo rural, no Brasil e em outros países, 

segundo dados do próprio Ministério do Turismo, vem proporcionando 

alguns benefícios, tais como: 

 diversificação da economia regional, pelo 

estabelecimento de micro e pequenos negócios; 

 melhoria das condições de vida das famílias rurais; 

 interiorização do turismo; 

 difusão de conhecimentos e técnicas das ciências 

agrárias; 

 diversificação da oferta turística; 

 diminuição do êxodo rural; 

 promoção de intercâmbio cultural; 

 conservação dos recursos naturais; 

 reencontro dos cidadãos com suas origens rurais e com 

a natureza; 

 geração de novas oportunidades de trabalho; 

 melhoramento da infraestrutura de transporte, 

comunicação, saneamento; 

 criação de receitas alternativas que valorizam as 

atividades rurais; 

 melhoria dos equipamentos e dos bens imóveis; 

 integração do campo com a cidade; 

 agregação de valor ao produto primário por meio da 

verticalização da produção; 

 promoção da imagem e revigoramento do interior; 

 integração das propriedades rurais e comunidade; 

 valorização das práticas rurais, tanto sociais quanto de 

trabalho; 

 resgate da autoestima do campesino. 

Por tudo o que foi exposto, é dever dessa Casa Legislativa 

apoiar projetos que estimulem o desenvolvimento desse importante 
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segmento econômico, em nosso País, como a presente proposição 

legislativa. 

Nesse sentido, a proposta tem como escopo reduzir a carga 

tributária incidente nos serviços prestados no âmbito do turismo rural, por 

meio de alteração da Lei Complementar nº 116, de 2003, fixando em 3% 

(três por cento) a alíquota máxima do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza. 

Por considerarmos ser justa a medida proposta, conclamamos 

os nobres Pares a emprestarem o seu apoio à aprovação do projeto de lei 

complementar ora apresentado. 

Sala das Sessões, 

Senador LAURO ANTÔNIO 

 

 


